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Secretaria da Fazenda 

CONSELHO DE CONTRIBUINTES E RECURSOS FISCAIS - CCRF 
R: Vicente Machado, 445 - 1º Andar - Curitiba - PR 

 
PAUTA DE JULGAMENTO DE PROCESSOS - Pleno 

 
Número: 00024/2022                                 SESSÃO: SUSTENTAÇÃO ORAL 
Data/Hora: 14/06/2022 16:30                                        Afixada em: 30/05/2022 
 
01) RELATOR(A) LEONARDO FELIPE BRITO RAMOS 
PAF: 6630773-5 - PANTERA DISTRIB COMB. S/A - ITALO BELON NETO 
- ALEXANDRE DANIEL PUCCIO - SILVIO ARCHANJO LEMOS 
Procurador(es): LAÉRCIO ALCÂNTARA DOS SANTOS/ PAULO SERGIO 
CACHOEIRA 
Representante : WELLINGTON SAMMUEL MARTINS DA SILVA 
Recurso            : Rec. Revisão Contrib 
 
02) RELATOR(A) PAULO CEZAR PEREIRA GRUBER 
PAF: 6631820-6 - CIA. IGUAÇU DE CAFÉ SOLÚVEL. 
Procurador(es): JOÃO JOAQUIM MARTINELLI/ RICARDO COSTA 
BRUNO 
Representante : SANDRO COUTO 
Recurso           : Rec. Revisão Contrib 

54905/2022                 

 PARANAEDUCAÇÃO

SERVIÇO SOCIAL AUTÔNOMO PARANAEDUCAÇÃO 
PORTARIA Nº 121/2022 – PREDUC

O Superintendente do Serviço Social Autônomo PARANAEDUCAÇÃO, no 
uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo Estatuto Social, consi-
derando: 
I – Considerando a publicação da Portaria nº 015/2013 - PREDUC, que versa 
sobre o estabelecimento pelo PARANAEDUCAÇÃO de normas a serem ob-
servadas para a contratação de Estagiários, na forma das disposições contidas  
na Lei Federal n° 11.788/2008. 
RESOLVE:
Art. 1º Fica assegurado ao estagiário a redução da carga horária pela metade, 
sem compensação de horário ou desconto na bolsa-estágio, nos períodos de ava-
liação de aprendizagem realizada pela instituição de ensino, conforme estipula-
do no Termo de Compromisso de Estágio e mediante declaração comprobatória 
da Instituição de Ensino. 
Art. 2º Os casos omissos em relação ao disposto nesta Portaria  serão resolvidos 
pelo setor de Recursos Humanos do PARANAEDUCAÇÃO, conforme as dire-
trizes da DiretoriaExecutiva. 
Art. 3º Fica revogada as disposições do item 2 da Portaria nº 015/2013 - PRE-
DUC, de 04.04.2013. 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

Curitiba, 31 de maio de 2022. 
Jean Pierre Neto 

SUPERINTENDENTE 
Decreto Estadual nº 10.728/2022

55295/2022

 

 

 
 
 

PORTARIA Nº 107 DTE/SEFA, de 30 de maio de 2022. 
 
 

 
O DIRETOR DO TESOURO ESTADUAL, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o estabelecido no artigo 1° da Resolução SEFA nº 

745, de 06 de agosto de 2019, 
  
 
 

 
R E S O L V E: 
  
 
Art. 1º.  Ajustar as disponibilidades financeiras dos recursos do Tesouro do Estado para a execução das despesas no mês de maio de 2022, da 

Administração Direta, Indireta, Fundos Especiais e Empresas Estatais Dependentes, de acordo com os Anexos I e II desta Portaria. 
 
Art. 2º.  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, tendo seus efeitos aplicados a partir de 30 de maio de 2022. 

  
 
 
 
 

 
Marcos Buarque Montenegro 

Diretor do Tesouro Estadual 
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SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFA ANEXO I 22001082N° controle:
DIRETORIA DO TESOURO DO ESTADO - DTE ANEXO À PORTARIA Nº 107

Estabelece Cota

ÓRGÃO
UNIDADE CONTÁBIL 02300

ODC Especial Demais Restos a Total N. doODC EspecialFonte Pessoal
Pagar ProcessoEspéciesServiçosAuxílios e etc

11.770,00 11.770,00100 22001205

11.770,00

ÓRGÃO
UNIDADE CONTÁBIL 02700

ODC Especial Demais Restos a Total N. doODC EspecialFonte Pessoal
Pagar ProcessoEspéciesServiçosAuxílios e etc

51.000,00 51.000,00100 22001205

51.000,00

ÓRGÃO
UNIDADE CONTÁBIL 03900

ODC Especial Demais Restos a Total N. doODC EspecialFonte Pessoal
Pagar ProcessoEspéciesServiçosAuxílios e etc

111.877,92 1.214.968,41 1.326.846,33100 22001205

415.924,18 415.924,18101 22001205

1.742.770,51

ÓRGÃO
UNIDADE CONTÁBIL 04134

ODC Especial Demais Restos a Total N. doODC EspecialFonte Pessoal
Pagar ProcessoEspéciesServiçosAuxílios e etc

95.980,00 95.980,00100 22001205

95.980,00

ÓRGÃO
UNIDADE CONTÁBIL 04530

ODC Especial Demais Restos a Total N. doODC EspecialFonte Pessoal
Pagar ProcessoEspéciesServiçosAuxílios e etc

344.911,56 344.911,56100 22001205

344.911,56
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O DIRETOR DO TESOURO ESTADUAL, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o estabelecido no artigo 1° da Resolução SEFA nº 

745, de 06 de agosto de 2019, 
  
 
 

 
R E S O L V E: 
  
 
Art. 1º.  Ajustar as disponibilidades financeiras dos recursos do Tesouro do Estado para a execução das despesas no mês de maio de 2022, da 

Administração Direta, Indireta, Fundos Especiais e Empresas Estatais Dependentes, de acordo com os Anexos I e II desta Portaria. 
 
Art. 2º.  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, tendo seus efeitos aplicados a partir de 30 de maio de 2022. 

  
 
 
 
 

 
Marcos Buarque Montenegro 

Diretor do Tesouro Estadual 
 

CÓDIGO LOCALIZADOR:
850413922

Documento emitido em 09/12/2022 15:35:39.

Diário Oficial Executivo
Nº 11189 | 02/06/2022 | PÁG. 39

Para verificar a autenticidade desta página, basta informar o
Código Localizador no site do DIOE.


